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RESUMO

- A equiparação foi indeferida sob o fundamento que paradigma e autora são provenientes de empresas

diversas. - Todavia, tem-se aqui um caso singular, uma vez que embora contratados por empresas diversas,

ambos prestavam a sua colaboração e estavam subordinados efetivamente a primeira ré. - Ora, aqueles

trabalhadores que desempenharam a mesma função, ainda que de origens empregatícias diversas, no

mesmo local devem ter os mesmos direitos salariais, pena de possibilitar-se a fraude. Assim, enquanto durar

o trabalho assim prestado, tem direito ao salário igual. - Devida esta parte, com incidências de direito. Ac. de
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EMENTA

Ainda que provenientes de empregadoras diversas, o prestado ao mesmo tomador merece salário igual

quando idêntica a função. Entendimento diverso incentivaria a fraude no local de trabalho.


